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EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 003 AO CONTRATO Nº 044/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: HV CONSULTORIA EIRELI - ME.
 CNPJ/MF: 21.733.891/0001-65.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
e execução do contrato administrativo nº 044/2020, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 27 de 
março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, cumulado com o 
artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28/09/2020.

Decreto  nº 109/2020 de 04/08/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1295/2019 de 12/11/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.886.696,26 (um milhão oitocentos e oitenta e seis mil seiscentos e 
noventa e seis reais e vinte e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação
 05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001 COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.010.  Manter as Atividades do Departamento de Administração
  52 - 3.3.71.70.00.00  000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  PÚBLICO 132.399,00
 58- 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                3.550,00
 05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
 59 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU
    DO MILITAR                                                                                                     105,90
 60 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                  9.604,63
  62 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             22,40
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
  95 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00
 05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
 122 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.350,00
 123 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.200,00
 06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001 COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
  158 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         1.016,56
 06.002 ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
 172 - 3.2.91.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS                          17.300,00
 173 - 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                   72.612,00
 06.002.28.846.0000.0.003. Contribuir com o PASEP
 174 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     600,00
 07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
 1074 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE              11.101,00
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 213 - 3.3.71.70.00.00 494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO   20.000,00
  873 - 3.3.90.30.00.00 1003 MATERIAL DE CONSUMO                      15.000,00
  219 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00
 07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
  228 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       3.448,00
 07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
  235 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        8.197,60
  238 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                31.804,00
 07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
  241 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      2.084,88
  1070 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL   2.084,88
  245 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           262,87
  07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  252 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                          476,55
 1066 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU
   DO MILITAR                                                                       476,55
 1067 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  47.180,47
 270 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
  GRATUITA                                                                                                                   5.000,00
  07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
  286 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         42.054,20
  1034 - 3.3.90.30.00.00 1003 MATERIAL DE CONSUMO                        5.000,00
  1010 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                        3.000,00
  1031 - 4.4.90.52.00.00 344 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.580,00
 07.001.10.302.0007.6.074.  Atividades do SAMU
  308 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                         158,85
 1068 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                                  158,85
 1069 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  11.408,29
 313 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        6.524,00
 323 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.619,00
 07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
 357 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
   OU DO MILITAR                                                                370,65
  359 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   33.178,00
  361 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        8.100,00
  363 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.662,09
 08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  08.001.08.242.0008.6.037. Manter as Atividades da Proteção Social Especial Média Complexidade
  862 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                             8.002,40
 08.001.08.243.0008.6.079. Manter a Atividade de Serviço de Acolhimento Familiar
 377 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   9.260,00
 08.001.08.244.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
  396 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        20.049,96
  967 3.1.91.13.00.00 3934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           630,64
 09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 518 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA  7.200,00
 519 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       5.530,0
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 572 - 3.1.90.05.00.00 01104 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO  
  MILITAR                                                                                                                           423,60  
 574 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  49.126,90
 578 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         5.828,37
 579 - 3.3.50.43.00.00 01103 SUBVENÇÕES SOCIAIS                     191.040,00
 589- 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      4.660,00
 590 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          500,00
 09.003 COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
 09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura
 624 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.270,72
 09.004 COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
 09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
 640 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         1.270,72
 648 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     5.198,36
 10 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001 COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
 654 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                            67.041,65
 10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
  658 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.972,72
  660 - 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                             500,00
	 10.001.15.451.0012.2.052.	Manter	as	Atividades	da	Oficina	Mecânica	e	Garagem

  666 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                            35,35
 10.001.15.451.0012.2.055.  Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
  698 - 3.3.90.39.00.00 000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     3.000,00
 10.002 COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
  703 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             20,46
 10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
 718- 3.3.90.36.00.00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   2.320,00
 719- 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA       1.000,00
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  733 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                        7.000,00
  732 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                        12.000,00
  736 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00
 11 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 11.001 COORDENAÇÃO GERAL
 11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
 759 - 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                             200,00
 760- 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                               7.000,00
  763 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.026,00
 Total Suplementação:                                                                                      961.799,07
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursosprová-
vel		Excesso	de	Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	
II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
 05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001 COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.012. Manter as Atividades da Licitação, Compras e Almoxarifado
 931- 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU
    DO MILITAR                                                                                          52,95
 932- 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    45.020,37
 934 - 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         2.033,14
 933- 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       12.456,42
 05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
 935- 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                            52,95
 936 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        38.034,70
 937- 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             381,21
 938- 3.1.91.13.00.00  1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         5.967,16
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
 927- 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU
   DO MILITAR                                                                                                317,70
 928 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      109.493,22
 929 - 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.000,00
 930 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       11.609,36
  1072 - 3.3.90.36.00.00 1005 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     5.000,00
 06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001 COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.123.0006.2.020. Manter as Atividades da Contabilidade
 939- 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                         105,90
 940- 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  21.934,16
 941 - 3.1.90.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.270,72
 942- 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        6.443,96
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
 943- 3.1.90.05.00.00 1005 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                  52,95
 944 - 3.1.90.11.00.00 1005 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL       18.322,64
  946 - 3.1.91.13.00.00 1005 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        2.836,90
 06.002ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
 991- 3.2.91.21.00.00 1005 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS 46.848,61
 992 - 4.6.91.71.00.00 1005 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                  66.885,99
 06.002.28.846.0000.0.003. Contribuir com o PASEP
  921 3.3.90.47.00.00 1003 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      159,31
  970 - 3.3.90.47.00.00 1004 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS      557,50
  968 - 3.3.90.47.00.00 1005 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   3.914,53
 06.002.28.846.0000.0.004. Indenizações e Restituições
 1037 - 3.3.90.93.00.00 791 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                             12,66
 07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001. .301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
 1063- 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU
    DO MILITAR                                                                                52,95
 1064 - 3.1.90.11.00.00 1004 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          38.428,54
 1065- 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        6.062,62
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 1058- 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                         264,75
  1057 - 3.1.90.11.00.00 1004 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    17.370,30
 1059- 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.936,81
 1010 - 3.3.90.30.00.00 344 MATERIAL DE CONSUMO                        16.006,60
 1011- 3.3.90.39.00.00 344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     4.000,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
  1061 - 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
   DO MILITAR                                                                                         582,45
 1060-3.1.90.11.00.00 1004     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        66.121,54
  1062 - 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              8.344,89
 08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 08.001.08.244.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
  1045 - 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  SERVIDOR 
   OU DO MILITAR                                                                158,85
 1044 - 3.1.90.11.00.00 1004 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      19.681,39
  1046 - 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.725,31
 08.001.08.244.0008.6.034. Manter as Atividades da Central de Produção
 1049 - 3.1.90.05.00.00 1004 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 
  DO MILITAR                                                                                                                     105,90
 1048 -3.1.90.11.00.001004 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL T                      3.936,67
  1050 - 3.1.91.13.00.00 1004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          560,30
 10 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001 COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
  1042 - 4.4.90.51.00.00 603 OBRAS E INSTALAÇÕES                     144.232,31
  1033 - 4.4.90.51.00.00 806 OBRAS E INSTALAÇÕES                    106.718,73
  1038 - 4.4.90.51.00.00 808 OBRAS E INSTALAÇÕES                      47.222,13
  1041 - 4.4.90.51.00.00 810 OBRAS E INSTALAÇÕES                     15.489,35
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
  680 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                      15.291,58
  684 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 10.002 COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
  1040 4.4.90.52.00.00 809 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.977,11
 Total Suplementação:                                                                                     922.036,09
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,resul-
tantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. Redução 
 02 GABINETE DO PREFEITO
 02.001 GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
  1 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    2.765,36
  3 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                    42,86
  9 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      21.169,96
 03 ASSESSORIA JURIDICA
 03.001 GABINETE DO ASSESSOR
 03.001.02.062.0003.0.012. Precatórios Requisitórios TJ E TRT
 20- 3.3.91.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                               4.656,95
 21- 4.4.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                             11.300,00
 03.001.02.062.0003.0.013. PRECATÓRIO HÉLIO GALDINO E OUTROS
 22 - 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                              6.437,35
 03.001.02.062.0003.0.014. PRECATÓRIO CELINA DIAS DOS SANTOS E OUTROS
 23 - 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                            27.500,00
 03.001.02.062.0003.0.015. PRECATÓRIO JANAINA CRISTIANE BARUFO E OUTROS
 24- 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                            21.957,70
 03.001.02.062.0003.0.016. PRECATÓRIO LUZIA ALEXANDRINA ABADES E OUTROS
 25- 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                            13.367,00
 03.001.02.062.0003.0.017. PRECATÓRIO CLEIDE DIAS DOS SANTOS E OUTROS
 26 - 3.3.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                             14.200,00
 03.001.02.062.0003.2.007. Manter as Atividades da Assessoria Juridica
 28 - 3.1.90.11.00.00000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      9.745,88
  35 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.900,00
 05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 05.001 COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.1.002. Adquirir Terrenos para a Administração
 46 - 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                           10.000,00
 05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
  56 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     64.280,00
 05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
 84 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             18.800,00
  87 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.300,00
 05.001.04.122.0005.2.015. Manter as Atividades da Central de Processamento de Dados
 98 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                           15.668,00
 99- 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             11.600,00
 05.001.14.243.0008.6.035. Manter as atividades do Conselho Tutelar
  120 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                        1.350,00
  124 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.200,00
 06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001 COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
 167 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     45.344,00
 07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
 183 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    2.983,15
  185 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        8.314,40
  190 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                        6.588,80
  193 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        20.000,00
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
  210 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          3.662,09
  216 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                         5.000,00
  218 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 13.761,80
  874 - 3.3.90.39.00.00 1003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
 07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
  231 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        15.902,00
 07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
 243 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     14.146,20
 244- 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      11.366,40
 250 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         49.450,65
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  273 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    5.000,00
 07.001.10.301.0007.6.075. Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
  281 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                      11.101,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
  1011 - 3.3.90.39.00.00 344 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   4.580,00
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
  310 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               14.146,20
  319 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.619,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
  349 - 3.3.90.36.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              61.309,04
 08 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 08.001.08.243.0008.6.079. Manter a Atividade de Serviço de Acolhimento Familiar
 376 - 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO     900,00
 08.001.08.244.0008.5.004. Investimentos - Fundo Municipal de Assistência Social
 383 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                    8.300,00
 384 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         60,00
 08.001.08.244.0008.6.036. Manter as atividades da Proteção Social Básica
 413 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   9.750,00
  427 - 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA       8.002,40
  801 - 3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        630,64
 09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
 484 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       308,19
 09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
  490 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES                        2.400,00
  493 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.200,00
  496 - 4.4.90.61.00.00 01104 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                        1.270,00
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 499 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   191.040,00
 500 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      40.680,50
  505 - 3.1.91.13.00.00  01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        5.520,18
 511- 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                                              3.470,24
 512- 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00
 513 - 3.3.90.32.00.0001104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   5.030,00 
 514 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.200,00
  517 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.765,36
 515 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        1.000,00
 516 - 3.3.90.36.00.00  01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       500,00
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 549 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    4.000,00
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 586 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA       500,00
  591 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     500,00
 09.001.12.366.0009.2.045. Manter as Atividades do Ensino de Jovens e Adultos - EJA
 599- 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO                           2.080,00
 600- 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             2.080,00
 09.004 COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
 09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
 645 - 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         978,12
 647- 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 250,00
  649 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     500,00
 10 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001 COORDENAÇÃO GERAL
  .001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
  661 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                          500,00
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
  680 - 3.3.90.30.00.00  01504 MATERIAL DE CONSUMO                            500,00
  684 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   100,00
 10.001.15.451.0012.2.054. Manter as Atividades de Conservação de Vias Públicas
  690 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    11.041,65
 10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
  697 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            1.000,00
  699 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00
 10.002 COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.056. Manter as Atividades do Cemitério Municipal
  721 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00
  724 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    45.000,00
  737 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     7.000,00
  736 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 11 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 11.001 COORDENAÇÃO GERAL
 11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
  758 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           200,00
 761 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                      6.026,00
 762 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     2.000,00
 Total Redução:                                                                                    961.799,07
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit	Financeiro	do	exercício	anterior	verificado	na	fonte	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): Valor
 3791  2.861,10
 Total:  2.861,10
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  04 de agosto de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 047/2020
 Modalidade: Inexigibilidade nº 004/2020
 Contrato n°: 055/2020  ID: 1440
	 Objeto:	Contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviços	ultrassonografias	na	rede	de	atenção	bási-
ca do Município de Bela Vista do Paraíso – PR, em conformidade com o Edital de Chamamento Pública nº 002/2020.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Alberto Mendes Pereira Torati - ME 
 Valor Contratual: R$ 270.600,00 (duzentos e setenta mil e seiscentos reais)
 Início do Contrato: 01/10/2020  Término do Contrato: 01/10/2021
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 01 de outubro de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 047/2020
 Modalidade: Inexigibilidade nº 004/2020
 Contrato n°: 056/2020  ID: 1441
	 Objeto:	Contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviços	ultrassonografias	na	rede	de	atenção	bási-
ca do Município de Bela Vista do Paraíso – PR, em conformidade com o Edital de Chamamento Pública nº 002/2020.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: ALC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 Valor Contratual: R$ 270.600,00 (duzentos e setenta mil e seiscentos reais)
 Início do Contrato: 01/10/2020  Término do Contrato: 01/10/2021
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 01 de outubro de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 044/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 023/2019.
 Contrato n°: 075/2019  ID: 1350
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médicos hospitalares diversos visando aten-
der o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – UBS, Defesa Civil e Siste-
ma de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: ACP CORRÊA & CIA LTDA
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/10/2020  Término 02/10/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 29 de Setembro de 2020

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
 Tomada de Preços nº 004/2018
 Contrato nº 102/2018  ID 1216
 Objeto: Contratação de empresa da área da construção civil visando a execução de Serviços de Re-
forma e Modernização da Quadra de Esportes Jardim Primavera, conforme Contrato de Repasse nº 843725/2017/
ME/ Caixa – Processo nº 2612.1037611-53/2017.
 ontratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: H. D. G. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
	 Prazo	de	Execução:	120	(Cento	e	Vinte)	dias,	findando-se	em	16/11/2020.
	 Prazo	de	Vigência:	120	(Cento	e	Vinte)	dias,	findando-se	em	20/12/2020.
 Bela Vista do Paraíso 14 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
	 Referente	à	Compra	Direta	026/2020,	ratifico,	nos	termos	do	art.	26,	da	Lei	nº	8.666/93	e	alterações,	o	
presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de empresa no ramo 
pertinente para Instalação de central de Alarme no CMEI, no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 01 de setembro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL


